
INDICAÇÃO Nº 
93
, DE 2017

INDICA, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à destinação de verba, no montante de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para obras de acessibilidade e mobilidade urbana no município de Taquaritinga.
JUSTIFICATIVA

Um dos pilares e desafios da nova administração pública, de algumas décadas para cá, é a mobilidade urbana. Fator fundamental para o desenvolvimento de um país, a mobilidade é o que faz a cidade ir e vir, funcionar. Acessibilidade a áreas e equipamentos públicos, vias com fluidez, preferência para pedestres e veículos não motorizados, transporte coletivo que funcione bem, tudo isso é sinônimo de município organizado, desenvolvido. Assim, Taquaritinga se esforça para alcançar patamares mais elevados nesse quesito. 

Por esses motivos, solicitamos especial atenção de Vossa Excelência para que a prefeitura de Taquaritinga seja atendida, dentro dos ditames legais que ordenam o Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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